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RESUMO 

 
A pandemia proveniente da COVID-19 tem como confrontação o isolamento social como a 

única medida para seu desaceleramento de contaminação. Portanto, com a interrupção das aulas 

presenciais, iniciou-se a instigação a continuidade do PNAE (Programa Nacional de 

Alimentação Escolar). Esta pesquisa teve como objetivo geral entender, por meio do direito à 

alimentação, como os estudantes da rede pública de ensino e como serão impactados diante da 

pandemia do COVID-19. A metodologia utilizada foi qualitativa por meio de Severino (2013) 

através de revisão bibliográfica, segundo Valpato(2010), principalmente alicerçada na busca 

dedutiva da bibliográfica do combate à fome ao logo da história. Os resultados obtidos mostram 

que as leis, e portarias emitidas pelas esferas competentes, ressaltam a análise da merenda 

escolar como fator primordial para a segurança alimentar e, consequentemente, para a vida 

social.  

 

Palavras-chave: Palavras-chave: Merenda Escolar, Trâmites Burocráticos, Pandemia 

COVID-19. 

 

INTRODUÇÃO 

 A construção histórica ao direito à alimentação em ambiente escolar nasce das 

lutas sociais em busca da superação da fome e da indefencibilidade social. Este 

trabalhado anseia refletir sobre as propriedades do direito à alimentação da população 

menos favorecida socialmente e de aspecto para o enfrentamento à fome atraves da 

merenda escolar e especificamento do programa PNAE em tempos de pandemia.  

 O PNAE tem como sua essencia a importancia de estratégias para  a garantia do 

Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA) e para a concrretização da 

Segurança Alimentar e Nutricional (SAN). Retrata, deste a divulgação da Lei nº 11.947 

de 2009, que a efetivamente resaltada com a Lei nº 13.987 de 2020, fortelecendo o que 

o programa vem à dar suporte a esses estudantes e como resultado a sociedade como um 

todo. 
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 A problematica deste trabalho sugere a refletir é: Qual o papel da merenda 

escolar, por meio do PNAE auxiia no enfrentamento da fome na pandemia do COVID-

19, na conjuntura do direito à alimentação? 

 Para responder tal questionamento, o objetivo geral foi: entender, por meio do 

direito à alimentação, como os estudantes da rede pública de ensino e como serão 

impactados diante da pandemia do COVID-19. Já os específicos, foram: identificar 

quais legislações dão suporte para a districuição dos kits de merenda escolar na 

pandemia do COVID-19 e compreender como se comporta a legislação alusiva ao 

PNAE durante a pandemia da COVID-19. 

 A definição desse tema tem alicerces no momento atual, no qual, estamos 

passando com um ciclo excepcional nunca vivenciado por está geração até então. A 

partir de então, procurei compreender melhor como a merenda escolar através do PNAE 

estava distribuída para os estudantes da rede pública de ensino.  

Essa abordagem é relevante para que saibamos perceber como os recursos das 

políticas públicas de programas de merenda escolar como são gerenciados, dado que, 

são poucas as pesquisas realizadas com a temática e a evolução desse trabalho poderá 

provocar contribuições acadêmicas, para distinguir como é esse processo da melhor 

maneira.    

 

METODOLOGIA  

A pesquisa realizada tem caráter bibliografico, de acordo com Volpato (2010), já 

que a mesma busca informações relevantes à tematica, por meio de, conteúdos 

públicados anteriormente para tornar mais explicito, já que, o assunto é pouco discutido 

academicamente.  

Indaga-se uma abordagem qualitativa para a pesquisa, pois, segundo Severino 

(2013), na abordagem qualitativa, o pesquisador é a pessoa que tenta esclarecer a 

realidade, dentro de um olhar incompreensivo até então através da analise da situação 

apresentada.  

A primeira etapa desta pesquisa consiste no levantamento bibliográfico sobre a 

história da merenda escolar e do PNAE suas lesgislações para regulamentação à 

utilização do recurso.   



 

A segunda etapa foi, a analise de documentos, leis e portarias que autorizam a 

utlização do recurso e a distribuição dos kits de merenda escolar em tempos de 

pandemia da COVID-19.   

A LEGISLAÇÃO AFIRMANDO O DIREITO AO ACESSO À MERENDA 

ESCOLAR NO DECORRER DA PANDEMIA DA COVID-19 

 O assunto emergido do acesso à garantia para alimentação escolar é recente na 

literatura, e ainda mais, quando estamos falando da garantia desse direito em tempos de 

pandemia da nova COVID-19, para dar tal suporte legal, às suas lesgislações e portarias 

emitidas pelos orgãos competendes são recentes em todo o mundo, tendo como defesa 

os anseios dos alunos matriculados na rede pública de ensino, dessa forma as suas 

familias como a pandemia que ainda estamos enfrentando.  

 A primeira legislação que realça o direito à merenda escolar no Brasil, foi com à 

inserção do primeiro Programa de Merenda Escolar (PME), logo após a Segunda Guerra 

Mundial, no governo do então presidente Café Filho, , em 1954, como indaga Menezes 

(2001). Esse programa veio à modificar o conceito que se tinha sobre alimentação nas 

escolas públicas e de seus alunos, todavia esse programa nesse governo tinha 

caracteristicas assitêncialistas.  

 Nos anos de 1990, conforme Campos (2004), o conceito de assitencialismo com 

a merenda escolar passou à ter uma nova concepção, de integra-se ao processo de 

escolarização desses alunos matriculados na rede pública de ensino, passando a cargo 

das secretarias de educação estaduais e municipais arcarem como toda a operalização.  

 Já a partir dos anos 2000, o significado dessas políticas passam a ser cada vez 

mais efetivada, o direito ao alimento dentro das instituições de ensino público passaram 

ater suas proprias leis, a de maior exprecisibodade em relação socioeconomia, é a Lei de 

nº11.947 de 16 de junho de 2009, homologa a distribuição de gêneros alimenticios com 

os recursos do PNAE. 

 Com essa lei regulamenta a distribuição e afinalidade a qual deve-se ser 

operacionalizado os recursos, como a implementação de um Conselho de Alimentação 

Escolar (CAE), esse conselho deve ser composto por representantes da comunidade 

intra e extra escolar, com a finalidade de ficalizar a aplicação da lei, um outro fator que 



 

está lei vem transportar é a garantia do Direito Humano à Alimentação Adequada 

(DHAA) e para efetivação da Segurança e Nutricional (SAN), a fim de que, essa 

alimentação escolar sejá à mais adequada possivel.  

 Um marco bastante significativo, é que destina 30% desses recursos transferidos 

para os estados e municipios, sejam gastos com a compra de gêneros alimenticios 

provinientes da agricultura familiar, respeitando às espistemologias daquela localidade 

em que os alunos estão imersos.  

Com a chegada da pandemia originária da COVID-19, houve o isolaento social 

como uma tentativa de frear a contaminação da doença, guiando os gestores, professores 

e demais profissionais da educação à realizarem suas atividades através de plataformas 

online, portanto, levando ao fechamento das escolas. 

 Essa nova realidade trouxe consigo efeitos duvidosos em relação ao escoamento 

da merenda escolar, e da aplicabilidade do PNAE. Nesta circunstância de caráter 

emergencial, foi publicado em 07 de abril de 2020, à Lei nº 13.987, autorizando o 

escoamento de gêneros alimineticios adquiridos conforme a lei que reculamenta o 

PNAE, para os pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de ensino 

durante todo o periodo de suspensão das aulas presenciais, entretanto, ainda existiam 

duvidas por parte dos gestores na utilização desse recurso.  

 À vista disso, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), 

publicou a Resolução nº 2 de 09 de abril de 2020, apossa-se sobre a execução do PNAE 

durante o período de calamidade pública originário da pandemia da COVID-19, está 

resolução deixa com clareza que a utilização do PNAE durante à pandemia, não deve 

perder suas caracteristicas fundamentais sobre o ponto de vista uniserval e da compra 

dos gêneros alimenticios nativos da agricultura familiar da localidade.  

 Mesmo com a resolução, o Ministério Público Federal, por Nota Técnica nº 01 

de 2020, desfruta à relevancia e importância que o PNAE tem para o enfrentamento da 

COVID-19, com autilização do recurso para que a pernancia desses alunos em casa não 

tenham perca nutricional, e até mesmo de aprendizagem, sabendo do contexto da grande 

parte dos alunos das escolas públicas da educação básica do país.  

 



 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

O papel que a merenda escolar e o PNAE tem vai muito além da 

contextualização burocratica e administrativa de recursos, ela movimenta-se pelo 

desenvolvimento biopsicossocial desses alunos que estão recebendo os kits de merenda 

escolar durante à pandemia da COVID-19. 

 Entretanto, às legislações que foram emitidas pelos orgãos competentes esse 

ano, autorizando o recurso do PNAE para a distribuição de gêneros alimenticios para os 

alunos da rede pública de ensino, apenas vem recomendando que esse escoamento 

ocorra. 

Ficando, à cargo de cada gestor e municipio optar ou não necessa utilização, 

cabendo à eles esse poder de decisão, que como vimos auxilia no enfrentamento da 

COVID-19, uma vez que, esses alunos não estão tendo aulas presencias.    

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Este trabalho possibilitou um avanço no conhecimento sobre merenda escolar, 

PNAE e utilização e aplicabilidade do recurso como um todo. Buscamos entender quais 

são os trâmites burocráticos e legais para implementação os recursos em tempos de 

pandemia da COVID-19, assegurando o direito do aluno matriculado da rede pública de 

ensino à uma alimentação saudável. 

Induz-se a alimentação escolar como um direito dos alunos da rede pública de 

ensino, sendo um dever do estado a garantia ao acesso à um alimento adequado, 

sustentável, e, mais do que nunca na atual conjuntura à qual estamos passando com o 

enfrentamento da COVID-19, não sendo admissível a interrupção do programa durante 

à suspensão das aulas presenciais. 

Por uma dedutiva interpretação de gestores que não compreendem o fator 

biopsicosocial que à aplicabilidade do recurso tem, assim ficando à desejar neste 

sentido que a lei, normas e orientações emitidas pelos órgãos durante esse período não 

tenham comtemplado e assegurado a estes alunos a obrigatoriedade e sim a 

facultabilidade perante os gestores municipais e estaduais.   

E real que a pandemia pelo COVID-19 trouxe consigo novos desafios de diferentes 

particularidades, que devem ser discutidos e superados, por ações de diversos setores e 



 

esferas governamentais, que direta ou indiretamente executam o recurso do PNAE 

nesse tempo excepcional.   

Até o momento, não foi chegado a um consenso sobre o retorno das aulas 

presenciais, essa retomada deverá ser muito bem analisada, pois, a estrutura física 

desses ambientes escolares não foram planejadas para o distanciamento social, sendo 

assim, qualquer adequação ao PNAE durante este período de enfrentamento da COVID-

19, é necessário e urgente.  

Esta pesquisa abre espaço para diversos estudos posteriores, no que diz respeito às 

metodologias de trabalho à serem desenvolvidas na gestão do recurso de merenda 

escolar e PNAE. Deixamos como sugestão de estudos, que busquem aprofundar nos 

trâmites burocráticos para o enfrentamento da pandemia da COVID-19. 

Temos consciência de que este trabalho está apenas no começo e que muitas outras 

pesquisas necessitam ser desenvolvidas nessa área, para que à administração escolar 

passe a ser uma realidade e não apenas uma idealização, sendo reconhecida discutida 

pelos pedagogos e demais profissionais da educação, como um direito que precisa ser 

efetivado. 
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